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TERMO DE REFERÊNCIA (TR)/ASCOM

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (definição do objeto)
1.1. Contratação de serviço de manutenção de câmera fotográfica, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. As especificações do objeto
estão definidas na tabela abaixo:
 

ITEM CATSER QTD. UNID. ESPECIFICAÇÃO
01 17930 01 unidade

(serviço)
Contratação de Serviço de manutenção de
câmera fotográfica SONY, modelo a6600,
com troca de slot do cartão de memória.

 

1.2. O serviço objeto da contratação é considerado comum, nos termos do art. 6º,
inciso XIII, da Lei 14.133/2021, pois possui padrões de desempenho e qualidade
objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado, conforme
evidenciam os requisitos constantes deste Termo de Referência.
1.3. O prazo de vigência da contratação, que inicia com a ciência da nota de
empenho ao fornecedor, vai até a entrega do equipamento com a manutenção
objeto da contratação já realizada, situação na qual se pode atestar a prestação do
serviço. Devem ser contados, ainda, no mínimo, 90 dias de garantia, mais o tempo
para realização de nova intervenção da contratada, sendo passíveis de realização
novas intervenções, caso reapareça o defeito descrito e, passados 90 dias sem
apresentar novo defeito, desde que inerente à intervenção descrita no objeto desta
contratação, dá-se o final do contrato.
1.4. A seleção será destinada exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte (ME e EPP), conforme artigo 48, inciso I, da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e artigo 6º do Decreto nº 8.538,
de 06 de outubro de 2015).
1.5 É necessário, por conta da fragilidade do equipamento, que a contratada tenha
sede no município de Manaus.
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Motivo/Justificativa da Contratação
2.1. A contratação é fundamental para que possa usar novamente equipamento no
qual a Administração dispendeu razoável quantia, com a finalidade de melhoria do
material audiovisual produzido pela ASCOM.
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2.2. A produção de imagens requer pelo menos duas câmeras, já que uma é
destinada à fotografia e outra à filmagem, ou ambas à fotografia, caso aconteçam
dois eventos simultâneos.
2.3. Com o fato da ASCOM ter acesso hoje a duas câmeras, quando uma apresenta
defeito, há limitação técnica para a produção de filmes, já que a única câmera ora
funcional é usada prioritariamente para fotos.
2.4. Os serviço a ser contratado enquadra-se nos pressupostos da Resolução TSE n.
23.702/2022 e da Instrução Normativa SEGES/ME n. 5/2017 para terceirização de
serviços, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou
complementares à área de competência legal deste órgão, não inerentes às
categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos, nem mesmo
descritas nas atribuições de qualquer unidade.
 

Alinhamento estratégico
2.5. A contratação está alinhada com o Planejamento Estratégico, na ação
Fortalecimento da Relação Institucional do Judiciário com a sociedade, no Índice de
Comunicação Institucional.
 

Estimativa das quantidades a serem contratadas
2.8. A quantidade estimada da contratação (um serviço único de manutenção) não
demanda maiores justificativas, considerando se tratar de quantidade mínima
possível para a execução do objeto.
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A solução consiste na contratação de manutenção de equipamento de registro
de fotos e vídeos, descrito como câmera fotográfica, especificamente a troca do slot
no qual se encaixa a unidade de memória destinada a armazenar os arquivos
produzidos pelo equipamento.
3.4. O principal objetivo é garantir o acesso à informação de forma transparente e
tempestiva, e a comunicação efetiva com a sociedade, que, nas novas formas de
comunicação, não pode prescindir da constante produção de imagens.
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade
4.1. A própria reparação de avaria faz com que não se necessite adquirir novo
equipamento destinado a filmagem, o que faz com que haja não só economia de
recursos financeiros, como dos recursos naturais inerentes a fabricação de
equipamento novo.
 

Indicação de marcas ou modelos
4.2. A ASCOM, em pesquisa, encontrou tão somente um fornecedor para a prestação
do serviço, na marca/ modelo a sofrer a manutenção supra descrita.
 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço
4.3. Não se aplica.
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Da exigência de carta de solidariedade
4.4. Não será exigida carta de solidariedade emitida por fabricante da solução.
 

Da Garantia da Contratação
4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021, pois não foram identificados riscos relevantes para esta
contratação. Além disso o pagamento só será feito após o recebimento definitivo do
objeto.
 

Da Vistoria
4.7. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos
serviços, visto que conhecido previamente pela equipe da ASCOM. Outros
fornecedores, caso se opte pela dispensa de licitação e se obtenha preço inferior,
deverá sofrer vistoria técnica.
 

Margem de Preferência
4.8. Não se aplica.
 

Transição contratual
4.9. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato
devido às características do objeto.
 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Execução
4.1. O prazo de execução dos serviços será de 10 (dez) dias úteis, a contar da
ciência da nota de empenho e entrega do equipamento.
 

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. O equipamento será entregue na sede da contratada, e, após a realização do
reparo, retirado por pessoa autorizada pela ASCOM.
 

Rotinas a serem cumpridas
5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo:
5.4.1. A contratada deverá assinar protocolo de recebimento emitido pela ASCOM, no
ato da entrega.
5.4.2. Representante da ASCOM deverá retirar o equipamento e realizar teste de
funcionamento. Após verificar o funcionamento normal, o representante informará
ao fiscal do contrato, que atestará o serviço.
5.4.3. Ainda que realizado o pagamento pelo serviço, a contratada deverá, até 90
dias após a devolução do equipamento reparado, receber o equipamento para nova
manutenção, caso o defeito relativo à manutenção previamente realizada reapareça.
 

Materiais a serem disponibilizados
5.5. A empresa disponibilizará as peças necessárias à manutenção descrita no
objeto.
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6 . ESPECIFICAÇÕES DA GARANTIA CONTRATUAL, MANUTENÇÃO E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
6.1. A Contratada assumirá responsabilidade pelos serviços, sua boa execução, bem
como pelos danos decorrentes da sua realização durante todo o período de vigência
da contratação, sem prejuízo da garantia legal prevista na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
CONTRATADO, de acordo com este Termo de Referência.
7.1.2. Verificar o cumprimento do objeto no prazo e condições estabelecidas no
Termo de Referência.
7.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no serviço fornecido, para que seja por ele refeito, no total ou em
parte, às suas expensas.
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado.
7.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao
serviço, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente TR.
7.1.6. Proporcionar à Contratada as condições indispensáveis à execução do
objeto do contrato.
7.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na Lei e neste TR.
7.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações
pelo CONTRATADO, quando for o caso.
7.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução da presente contratação, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.9.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o
prazo de 1 (um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada, por
igual período.
7.1.9.2. A decisão será tomada pelo fiscal do contrato, pelo gestor do
contrato ou pela autoridade superior, nos limites de suas competências.

7.1.10. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 1 (um) mês.
7.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21.
7.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

7.2. São obrigações do Contratado:
7.2.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste
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Termo de Referência e em seus anexos, assumindo, como exclusivamente seus,
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

7.2.1.1. Indicar um canal de abertura de chamados (endereço de e-mail, site
específico, telefone, contato), em caso de necessidade de suporte ou
esclarecimento, visando a boa execução do objeto.
7.2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).
7.2.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor
do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021),
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
7.2.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados.
7.2.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
7.2.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de
2021;
7.2.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema
de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS –
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
7.2.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo
Contratante ou por seus prepostos.
7.2.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação
e qualificação, na contratação direta.
7.2.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
7.2.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021).
7.2.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados
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que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº
14.133, de 2021).
7.2.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência
do cumprimento do contrato.
7.2.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de
2021.

 

7.3. Obrigações pertinentes à LGPD
7.3.1. A presente contratação não envolve o tratamento de dados pessoais, motivo
pelo qual não foram incluídas cláusulas relacionadas.

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,
caput).

8.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art.
117, §1º).
8.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

8.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).
8.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
8.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº
14.133/2021, art. 121, caput).

8.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art.
121, §1º).
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8.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente,
o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).
8.9. O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).
8.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a
situação da empresa junto ao SICAF.
8.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos
Tributários Federais, Municipal e à Dívida Ativa da União, o Certificado de
Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.
 

9. CRITÉRIOS DE LIQUIDAÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

9.1. O equipamento será recebido, no prazo de até 10 dias (dez dias) horas,
contados da data de sua na sede do CONTRATADO, em condições de funcionamento.
9.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de
fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

9.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo, quando
houver.

9.3. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigido no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
 

Liquidação
9.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de até dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77/2022.

9.6.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se
a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.7. Para fins de liquidação, a fiscalização deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

9.7.1. o prazo de validade;
9.7.2. a data da emissão;
9.7.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
9.7.4. o período respectivo de execução do contrato;
9.7.5. o valor a pagar; e

Termo de Referência (TR) 0000606263         SEI 0014499-95.2025.6.04.0000 / pg. 7

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061#art7%2525C2%2525A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


9.7.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
9.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
9.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.10. A Fiscalização deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.
9.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
sem prejuízo do prosseguimento da liquidação, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.
9.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
9.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
9.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.
 

Prazo de pagamento
9.15. O pagamento será efetuado em parcela única no prazo de até 10 (dez) dias
úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior,
nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
 

Forma de pagamento
9.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.17.1. Em caso de apresentação de Nota Fiscal/Fatura contendo código de
barras, o pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Fatura,
devendo-se observar a emissão do documento pelo valor líquido, não sendo
dispensada a indicação do valor bruto e do valor da retenção tributária.

9.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
9.19. Na ocasião do pagamento, serão efetuadas as seguintes retenções:

a. Tributos federais (IR, CSLL, PIS e COFINS) previstos no artigo 64 da Lei nº
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9.430, de 27.12.96, e Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11.01.12,
enquadrando os serviços no código 6190 (Demais serviços) da Tabela de
Retenção do Anexo I da referida Instrução Normativa, exceto quando se tratar de
empresa optante pelo simples nacional, hipótese em que deverá ser
apresentada, no ato da assinatura do contrato, a declaração prevista no Anexo
IV da mesma Instrução Normativa; e
b . Imposto Sobre Serviços (ISS) previsto na Lei Complementar nº 116, de
31.07.03, enquadrando o serviço no item 1.03 ou 1.05 da Lista de Serviços
anexa à referida Lei. Para efeito do disposto neste tópico será observado o
contido nos artigos 3º e 4º da Lei Complementar nº 116/03 (local do
estabelecimento prestador). Em se tratando de empresa optante pelo simples
nacional, a retenção se dará conforme enquadramento no respectivo Anexo da
Lei Complementar nº 123/2006.

9.20. Para efeito do disposto no item anterior, a empresa deverá destacar no
documento fiscal as alíquotas dos tributos e os correspondentes valores, nos termos
das respectivas legislações. Em caso de descumprimento desta determinação, a
empresa sofrerá a retenção pelas alíquotas máximas previstas.
9.21. Na hipótese de ocorrer alteração em alguma das normas referenciadas no item
9.19, será aplicada a retenção correspondente prevista na legislação em vigor.
9.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

9.20.1. Para os fins de comprovação de que trata o item anterior, deverá ser
apresentada a declaração de que trata o art. 6º da Instrução Normativa nº
1234/2012, em meio físico ou eletrônico assinado por certificação digital (não
será aceito simples cópia digitalizada).
 

10. DO REAJUSTE
Não se aplica.
 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (sistema de dispensa
eletrônica) Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
11.1. O contratado será selecionado por meio de inexigibilidade, caso a Unidade
responsável não encontre, no município de Manaus, mais de um fornecedor que
cumpra a integralidade do objeto descrito neste termo de referência. No caso de
mais de um fornecedor encontrado na pesquisa prévia, deverá ser realizado
procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na
hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da
proposta de MENOR PREÇO, alertando que devem ser eliminados os fornecedores
localizados fora do município de Manaus.
Regime de execução
11.2. O regime de execução será o de empreitada por preço global, nos termos do
art. 46, II, da Lei 14.133/21.
Exigências de habilitação

11.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência
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de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
 

11.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
11.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.
11.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
11.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual
negativa de contratação.
11.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado
será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
11.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação
constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a
respectiva documentação atualizada.
11.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
11.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.
11.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.
11.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes
requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:
Habilitação jurídica
11.14. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
11.15. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
11.16. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
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Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
11.17. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;
11.18. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz.
11.20. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
11.21. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
Regularidade fiscal, social e trabalhista
11.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;
11.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
11.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
11.15. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
11.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VIIA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
11.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
11.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
11.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.
11.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.
 

Qualificação Econômico-Financeira
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11.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua
contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de
2021), ou de sociedade simples;
11.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. O custo mínimo estimado total da contratação será estabelecido a partir de
pesquisa prévia de preços, realizada pela unidade competente para tanto. A
pesquisa prévia indicou um custo de R$ 800,00.
 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no orçamento ordinário e/ou pleitos da Justiça Eleitoral.

13.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
Gestão/Unidade: ASCOM;
Elemento de Despesa: 339039;
 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.
 

14. DO DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado que:
a. der causa à inexecução parcial do contrato;
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c. der causa à inexecução total do contrato;
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo
justificado;

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:
1. advertência, exclusivamente pela infração prevista no subitem 13.1, alínea “a”,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
2. impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Federal

direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, pelas infrações previstas nas alíneas “b”,
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“c” e “d” do subitem 13.1;
 

3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, pelas infrações previstas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem 13.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” do
referido subitem, quando as respectivas infrações justificarem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida na alínea anterior.

4. Multa:
a. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso no início da execução ou na
indisponibilidade/falha do serviço, todos de forma injustificada, sobre o valor da
contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

a.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias poderá ensejar na inexecução total
do objeto, autorizando a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

b. compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total ou parcial do objeto que resulte na extinção do
contrato.
c. especial de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
descumprimento de quaisquer obrigações e/ou condições deste Termo de
Referência, não previstas nos subitens desta cláusula (14.2).

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº
14.133, de 2021)
14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133,
de 2021):

1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
2. as peculiaridades do caso concreto;
3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
4. os danos que dela provierem para o Contratante;
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5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

14.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.9. A sanção de declaração de inidoneidade é de competência do Presidente do
TRE-PA.

14.10.O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da
Lei nº 14.133, de 2021).

14.11.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da
Lei nº 14.133/21.

14.12.Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento licitar e
contratar caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.

14.12.1. O recurso de que trata o subitem acima será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
14.13. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade caberá apenas pedido
de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.
14.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
 

15. AVALIAÇÃO QUANTO À NECESSIDADE DE CLASSIFICAÇÃO DO TR, NOS
TERMOS DA LEI Nº 12.527/2011
Fundamentação: Art. 13 da IN SEGES 58/22 e 91, §1º, da Lei nº 14.133/2021.
15.1. Considerando não se tratar de licitação ou contratação direta cujas
informações nele constantes sejam sensíveis e imprescindíveis à segurança da
sociedade e do Estado, não há necessidade de se atribuir qualquer tipo de
classificação ao presente documento, nos termos dispostos na Lei nº 12.527/2011.
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ANEXO I – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
 

 
Item

 

Tipo de
serviço ou
produto

Especificações detalhadas Unidade Quantidade
estimada

Estimativa
Menor
Preço

Preço
Total

1 Manutenção
de Câmera
Fotográfica

Contratação de Serviço de
manutenção de câmera
fotográfica SONY, modelo
a6600, com troca de slot do
cartão de memória.

Unidade
(serviço de

manutenção)

01   

TOTAL R$
TOTAL ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO R$

        
 
ANEXO II – MODELO DE ATESTADO (OU DECLARAÇÃO) DE CAPACIDADE
TÉCNICA
 
 

Atestamos (ou declaramos) que a empresa ____________________________,
inscrita no CNPJ (MF) nº ________________________, inscrição estadual nº
________________________________________, estabelecida no (a)
_____________________________________________, executa (ou executou) serviços de
_________________________________________ para este órgão (ou para esta empresa).

 
Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos pela

empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que
o desabone comercial ou tecnicamente.

 
 
 

Local e data
 
 

______________________________________________
Assinatura e carimbo do emissor

  
 

FABIO REIS BOTELHO
TÉCNICO JUDICIÁRIO

 Documento assinado eletronicamente em 30/10/2025, às 15:35, conforme artigo 1º,
§2, III, b, da Lei nº 11.419/2006 .

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
am.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0000606263 e o código CRC CB4CB6EB.

Termo de Referência (TR) 0000606263         SEI 0014499-95.2025.6.04.0000 / pg. 15

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm


Processo nº 0014499-95.2025.6.04.0000 Número Geral: 0000606263 versão: 2

Termo de Referência (TR) 0000606263         SEI 0014499-95.2025.6.04.0000 / pg. 16


	Termo de Referência (TR) 0000606263

